[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  1171,  DE  2003.

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de que, com a máxima urgência, altere para 0,0807 (oitocentos e sete décimos de milésimos) o coeficiente previsto no artigo 1º do Decreto n.º 40.759, de 4 de abril de 1996 que regulamenta o artigo 2º da Lei Complementar nº 660, de 11 de julho de 1991, referente ao valor da diária de alimentação paga aos policiais civis em serviço.

JUSTIFICATIVA

O artigo 1º do Decreto n.º 40.759, de 4 de abril de 1996 regulamenta a diária de alimentação paga ao policial civil em serviço prevista no artigo 2º da Lei Complementar nº 660, de 11 de julho de 1991, fixando coeficiente de 0,0115 (cento e quinze décimos de milésimos). Tal montante não remunera adequadamente a diária de alimentação.

Segundo estudos solicitados por nós, a elevação do coeficiente para 0,0807 (oitocentos e sete décimos de milésimos) propiciará uma diária de alimentação mais condizente com as necessidades alimentar dos policiais em serviço.

Cabe ressaltar a Vossa Excelência que o implemento de melhores condições de trabalho aos policiais, ensejará benefícios diretos ao atendimento à população.

Sala das sessões, em 12/08/2003

a) UBIRATAN GUIMARÃES
hb

CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE





� EMBED Word.Picture.6  ���





�

















_974564077.doc
�



�
















